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PROJETO DE LEI Nº        /2022

Institui o Dia Estadual de Prevenção ao Acidente
Vascular Cerebral – AVC no Calendário Oficial do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral – AVC no Calendário Oficial do Estado do Maranhão.
Art. 2º O Dia Estadual de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral - AVC será comemorado anualmente no dia 29 de outubro.
Art. 3º São objetivos do Dia Estadual de Prevenção ao AVC:
I – Estimular a pesquisa e o desenvolvimento científico, visando à identificação de fatores de risco e ao desenvolvimento de medidas preventivas e capacidade diagnóstica, terapêutica e de reabilitação voltadas para o AVC;
II – Estimular ações educativas de informação e conscientização, a fim de melhorar o conhecimento da população sobre o AVC e seus sinais, bem como sobre controle dos fatores de risco;
III – Estimular a realização de debates e outras atividades que divulguem as políticas públicas e ações de cuidado integral às pessoas acometidas por AVC;
IV – Estimular ações desenvolvidas pela sociedade civil organizada na prevenção ao AVC.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Maranhão, em 04 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa instituir o Dia Estadual de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral – AVC no Calendário Oficial do Estado do Maranhão.
É necessário esclarecer que o Dia Mundial de Combate ao Acidente Vascular Cerebral (AVC) tem a finalidade de conscientizar às pessoas sobre as formas de prevenção da doença cerebral, que é a que mais mata no Brasil.
O Dia Mundial de Combate ao AVC foi criado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2006, em parceria com a Federação Mundial de Neurologia. A data ficou definida especificamente para alertar a população sobre os tratamentos e prevenções da doença, além de engajar os profissionais da saúde a melhor orientar os seus pacientes sobre estes cuidados.
De acordo com dados do Ministério da Saúde, cerca de 100 mil pessoas morrem todos os anos de AVC no Brasil, um número superior ao total de mortes causadas por malária, tuberculose e AIDS juntas.
É importante destacar que a iniciativa legislativa em apreço, sob o ponto de vista jurídico, se afeiçoa ao inciso XII do artigo 24, da Constituição Federal de 1988, que outorga aos Estados-Membros legislar, concorrente mente, sobre proteção e defesa da saúde.
Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade, estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua aprovação.
Assembleia Legislativa do Maranhão, em 04 de fevereiro de 2022.
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